
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUI 

Estado de Minas Gerais 

TERMO DE ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS DA TABELA 
CMED CONSTANTE NO SITE DA ANVISA, PARA ATENDER À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEQUI. 

Aos, vinte e três, do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e três, 

eu, HODARLAN GABRIEL ARAÚJO GONÇALVES, servidor público do 

Município de Pequi, designado como Pregoeiro, conforme portaria n° 064 de 

24 de Agosto de 2023, informo que, neste ato administrativo, procedi com a 

abertura do processo administrativo n° 130/2023, relativo ao pregão 

presencial n° 061/2023. 

Na oportunidade, informo que autuei seus documentos e rubriquei suas 

páginas e as numerei. 

HODARLAN GAB EL ARAÚJO GONÇALVES, 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUI 

Estado de Minas Gerais 

MEMORANDO Nº 026/2023 
DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PARA: GABINETE DO PREFEITO 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
LICITA TÓRIO 
Ao 
Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, solicitar a V. Sª que 

seja iniciado processo de contratação de pessoa jurídicas para prestação de serviços clínicos 

e técnicos em odontologia para confecção de prótese odontológica com fornecimento de 

material, atender às necessidades da secretaria de saúde do município de Pequi/MG. 

1 - DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 

SETOR SOLICITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NOME DO SOLICITANTE JOSE JOAQUIM MORAIS NA V ARO 
MATRICULA DO SOLICITANTE 
E-MAIL DO SOLICITANTE Saudepeq ui330(a22mail.com 
TELEFONE DO SOLICITANTE (37) 3278-1223

DESCRIÇÃO

PRAÇA SANTO ANTÔNIO, 190 - PABX (37) 3278-1150 FAX (37) 3278-1272 CEP 35667-000 PEQUI 
gabineteprefeiturapequi@hotmail.com 

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS DA TABELA CMED (REMUME) 
CONSTANTE NO SITE DA ANVISA, PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PEQUI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO (MENOR VALOR 
POR ÍTEM - TABELA 1).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUI 

Estado de Minas Gerais 

FORMA DE ENTREGA ( ) UNICA 1 ( )PARCELADO 
PRAZO DE ENTREGA ( 30 ) DIAS 
GARANTIA 
LOCAL DE ENTREGA CENTRO SAÚDE PEQUI 

4 - DA PESQUISA DE PREÇO 

3 .1 - Em cumprimento ao disposto na Lei 14 .13 3/2021, informamos a existência de 

consulta de preços correntes no mercado, que ora segue em anexo. 

5 -PROJETO BASICO (TERMO DE REFERÊNCIA)
Informo que o Projeto Básico se encontra em anexo. 

Nada mais havendo a tratar, 

Pede deferimento 

PEQUI-MG, 23 de Novembro de 2023. 

PRAÇA SANTO ANTÔNIO, 190 - PABX (37) 3278-1150 FAX (37) 3278-1272 CEP 35667-000 PEQUI 
gabineteprefeiturapequi@hotmail.com 

URA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUI 

Estado de Minas Gerais 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO (TERMO DE REFERÊNCIA 

1-DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente termo o REGISTRO DE PREÇOS DE 
MEDICAMENTOS DA TABELA CMED (REMUME) CONSTANTE NO SITE 
DA ANVISA, PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PEQUI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO (MENOR 
VALOR POR ÍTEM - TABELA 1). 

, 

2 - DOS ITENS E QUANTIDADES 

2.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
DE MEDICAMENTOS DA TABELA CMED (REMUME) CONSTANTE NO 
SITE DA ANVISA, PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PEQUI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO 
(MENOR VALOR POR ÍTEM - TABELA 1).

2.2 Todos os serviços deverão atender às normas vigentes e, em especial aquelas 

exigidas para cada tipo de item. 

2.3 Quando não constar na referência, a garantia mínima do serviço será aquelas 

exigidas e previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e alterações - Código 

de Defesa do Consumidor, bem como dos encargos previstos a Contratada/Detentora 

neste Edital. 

2.4 No preenchimento da Proposta, o valor unitário e total deve constar apenas com 

duas casas decimais após a vírgula. 

2.5. Para efeito de julgamento dos preços, o critério deverá ser MAIOR 

DESCONTO(%) 

3 -JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO 

3.1. Justifica-se "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a promoção, 
proteção e recuperação". 
3.2. Constituição Federal de 1988, artigo 196. O o"<-

lt-lTl;G..;,/<> 

4>'�q._ PR.ll..Çll.. SANTO .ll..NTÔNI O, 190 - CEP 35667-000 PEQUI 

e l• . P.l>.BX (37) 3278-1150 FAX (37) 3278-1272 
O·mp 'ª nce gabi netepr-efeitur-apequi@hotmai1.com 
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URA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUI 

Estado de Minas Gerais 
inaN. ci, 

.. �G 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do -· .
..

efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

15.1. - A licitante vencedora fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que o 
Município de Pequi, a seu critério e de acordo com sua disponibilidade orçamentária e 
financeira, determinar, no valor inicial atualizado do objeto adjudicado, respeitado o 
limite de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme o disposto na Lei Federal 14.133/21, 
nos casos em que ocorrer a celebração de contrato. 

16. DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço 
ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

17. LEVANTAMENTO DE MERCADO

17.1 A presente contratação visa executar uma obra de engenharia de baixa 
complexidade, cujos parâmetros construtivos são amplamente conhecidos e aplicados 
pelas empresas do ramo. Portanto, não se faz necessária ampla prospecção junto ao 
mercado de soluções que possa atender à demanda apresentada. 

18.ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

18.1. Estima-se o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), conforme TERMO 
DE REFERÊNCIA em anexo. 

18.2. Neste valor estão incluídos todos os custos, impostos, taxas, tributos, encargos 
sociais e trabalhistas e outros que, direta ou indiretamente, decorram da execução dos 
serviços, sem inclusão de expectativa inflacionária ou encargos financeiros. 

18.3. Nos preços unitários para execução dos serviços estão inclusos todos os impostos, 

taxas, encargos sociais, trabalhistas, maquinário, mão-de-obra inclusive eventuais 
aumentos ou adiantamentos salariais e benefícios e obrigações provenientes de Lei, 

0 
,of.. iNiEc;.i;,

-0_,,, $'�q.._ PRAÇA SANTO ANTÔNIO, 190 - CEP 35667-000 PEQUI 

e l• PABX (37) 3278-1150 FAX (37) 3278-1272 
Q,mp lance gabi neteprefeiturapequi@hotmai l .com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUÍ 
Estado de Minas Gerais 

26. DET ALHAMENTOS DOS SERVICOS

Obs.: Autorização para adesão a este processo em até 100%, por órgão solicitado. 

25. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

25.1. Os serviços deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, 
de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como 

a geração excessiva de resíduos, atendendo as boas práticas de responsabilidade 

ambiental adotadas pela CONTRATANTE. 

n,'c.,\tlT�� 

�;---<� /;f Í . ....-•�·,.. '\O<" PRAÇA S.A.NTO ANTÔNIO, 190 - CEP 35667-000 PEQUI 

e l• PABX (37) 3278-1150 FAX (37) 3278-1272 
Offip l,a nce gabi neteprefeiturapequi@hotmai l .com 

\� /cY/ 
�

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS DA TABELA

CMED (REMUME) CONSTANTE NO SITE DA ANVISA, PARA

ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

PEQUI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO

(MENOR VALOR POR ÍTEM - TABELA 1).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUI 

Estado de Minas Gerais 

MEMORANDO Nº 130/2023 
DE: GABINETE DO PREFEITO 
PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATO 

ASSUNTO: DESPACHO DE ANÁLISE PRÉVIA PARA AUTORIZAÇÃO OU 
NÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Processo Licitatório: 130/2023 
Pregão Presencial: 061/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS DA TABELA CMED 
(REMUME) CONSTANTE NO SITE DA ANVISA, PARA ATENDER À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEQUI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO 
(MENOR VALOR POR ÍTEM - TABELA 1).

Ao 

Departamento de Licitações e Contrato 

Atendendo a solicita�ão do Secretário Municipal de Fazenda e AdmJnistração 
SOLICITO A EMISSAO DE DOCUMENTO INFORMANDO A EXISTENCIA DE 
DOTAÇÃO E RECURSOS FINANCEIROS, para atender as despesas do 
Processo Licitatório n.0 130/2023, Modalidade Pregão Presencial n° 

061/2023. 

Verificar se não existe nenhum processo com o mesmo objeto em vigência e 
com saldo. 

Após o retorno do setor competente, retorne-me os autos para posterior 
decisão. 

Pequi - MG, 23 de Novembro de 2023 

André Luiz elgaço Tavares 
Prefeito Mu icipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUI 

Estado de Minas Gerais 
naN.0 
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MEMORANDO Nº 130/2023 
DE: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PARA: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Processo Licitatório: 130/2023 
Pregão Presencial: 061/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS DA TABELA CMED 
(REMUME) CONSTANTE NO SITE DA ANVISA, PARA ATENDER À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEQUI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO (MENOR VALOR POR ÍTEM - TABELA 1).

Ao 
Departamento de contabilidade 

Solicitamos a V. Sª que verifique a existência de Ficha Orçamentária para 
cobertura das despesas do Processo Licitatório n. 0 130/2023, Modalidade 
Pregão Presencial n° 061/2023. 

Em caso de positivo, solicito o bloqueio. 

Pequi/MG, 23 de Novembro de 2023 

HODAR..-=;;:.:;:;::::;�B'�t�:Ai.Ã:7.Ú:JO:--:G=O=NÇALVES, 
Pregoeiro 

-��!\<=> . ..-
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PREFEITURA MlJNICIPAL DE PEQUI 

Estado de Minas Gerais 

MEMORANDO Nº 130/2023 
DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATO 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RESEVA ORÇAMENTÁRIA 

Processo Licitatório: 130/2023 
Pregão Presencial: 061/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS DA TABELA CMED 
(REMUME) CONSTANTE NO SITE DA ANVISA, PARA ATENDER À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEQUI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO 
(MENOR VALOR POR ÍTEM - TABELA 1).

Ao 

Departamento de Licitações e Contrato 

Após consulta, verifica-se a existência de ficha orçamentária para a 

despesa do Processo Licitatório n.0 130/2023, modalidade Pregão 
Presencial n° 061/2023. 

Previsão de Recursos Orçamentários: 

O Departamento de Contabilidade informa que por se tratar de Registro de 

Preços não está vinculado, sendo o mesmo informado e bloqueado na emissão da 
AF (autorização de Fornecimento). 

Pequi/MG, 23 de Novembro de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIP.AL DE PEQUI 

Estado de Minas Gerais 

MEMORANDO Nº 130/2023 
DE: SECRETARIA MUNICIPAL E FAZENDA 
PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATO 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

Processo Licitatório: 130 / 2023 
Pregão Presencial: 061/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS DA TABELA CMED 
(REMUME) CONSTANTE NO SITE DA ANVISA, PARA ATENDER À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEQUI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO (MENOR VALOR POR ÍTEM - TABELA 1).

Informamos que, após análise da contabilidade e da verificação de 
existência de dotação orçamentária, estamos incluindo na programação 
financeira do Município de Pequi/MG, despesa do Processo Licitatório n. 0 

130/2023, modalidade Pregão Presencial n° 061/2023, estimado na rubrica 
orçamentária, em anexo. 

Declaro que, conforme o art. 16, inciso II da Lei Complementar n° 101 de 
OS de maio de 2000, a despesa do processo acima identificado, tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual (LOA) 
e compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a lei de 
diretrizes orçamentárias (LDO) deste Município, aprovados pela Câmara 
Municipal de Pequi em 2022 para o exercício de 2023. 

Pequi/MG, 24 de Novembro de 2023. 

VINICIUS CESAR CABRAL BARBOSA 
CPF: 077.892.876-48 
Secretária Municipal da Fazenda 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUI 

Estado de Minas Gerais 

DESPACHO DO GABINETE DO PREFEITO 

Processo Licitatório: 130/2023 
Pregão Presencial: 061/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS DA TABELA CMED 
(REMUME) CONSTANTE NO SITE DA ANVISA, PARA ATENDER À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEQUI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO (MENOR VALOR POR ÍTEM - TABELA 1).

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO NA MODALIDADE DE PRAGAO PRESENCIAL 

CONSIDERANDO a solicitação do Secretário 
Municipal de Administração de Pequi, em que, justificadamente, faz 
solicitação para a REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS DA TABELA 
CMED (REMUME) CONSTANTE NO SITE DA ANVISA, PARA ATENDER À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEQUI, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO (MENOR VALOR POR ÍTEM - TABELA 1), junto a 
prefeitura municipal; 

CONSIDERANDO, a declaração de existência 
de recursos e dotação orçamentária pela contabilidade e pela Secretaria 
Municipal de Fazenda. 

CONSIDERANDO as determinações da Lei 
Federal nº 10.520/2002 e pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CONSIDERANDO que o procedimento de 
licitação objetiva permitir que a Administração contrate aquele que reúnam 
as condições necessárias para atendimento do interesse público, levando-se 
em conta aspectos relacionados a capacidade técnica e econômico­
financeira do licitante, a qualidade dos serviços e ao valor do objeto. 

CONSIDERANDO, portanto, que a licitação 
objetiva garantir observância de princípios constitucionais da isonomia e a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, de 
maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados e 
possibilitar o comparecimento ao certame do maior número possível de 
concorrentes; 

CONSIDERANDO, 

contratação ( descrever o objeto); 
a necessidade da 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUI 

Estado de Minas Gerais 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEO
CNPJ: 18.313.874/0001-64 d 

Afixado (a) e Publicado \a) no Quadri> e

Aviso Ofic\al de Publicações de Atos 
do

Poder Executivo

Pequi .JLI .J.l._l jd J J

Assinatuta: 

O MUNICÍPIO DE PEQUI/MG, através de sua Pregoeiro e equipe de apoio, nomeados 
pela Portaria 67 de 24 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais, torna pública 
que realizará procedimento de licitação nº 130/2023, modalidade, Pregão Presencial 
nº 061/2023, com Registro de Preço, do tipo MENOR VALOR POR ÍTEM nos termos 
da Lei 14.133/21, legislação con-elata e condições estabelecidas no presente instrumento 
convocatório e seus anexos. Os envelopes contendo a proposta comercial e documentação 
de habilitação serão recebidos em sessão pública gravada, que se realizará as 08:00 horas 
do dia 13 de dezembro de 2023 na sala da Licitação, no Prédio da Prefeitura Municipal, 
situado na Praça Santo Antônio, nº. 190, Centro, Pequi/MG, CEP 35.667-000, 
oportunidade em que serão examinados. 

• TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
(ART. 33, INCISO I DA LEI FEDERAL 14.133/2021)

• O PRESENTE EDITAL FOI VALIDADO PELO DEPARTAMENTO DE
COMPLIANCE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUI.

1.DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE 
MEDICAMENTOS DA TABELA CMED (REMUME) CONSTANTE NO SITE 
DA ANVISA, PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PEQUI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO (MENOR 
VALOR POR ÍTEM - TABELA 1).

2.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O pregão presencial será regido na forma da lei federal 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. 

2.2. A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em vista 
que o artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Munícipios de até 
20.000 (vinte) mil habitantes, corno é o caso de Pequi -MG, se adequarem à forma
eletrônica:

0
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q,�o..- PRAÇA S,'-'NTO ,'-'NTÔr-..110, 190 - CEP 35667-000 PEQUI 

Comp 1líance
PABx (37) 3278-1150 F."x (37) s27s-1272 

gabi netepr-efeiti.lrapequi@hotmai l .corn 
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PROCESSO LICITATÓ1UO Nº Oú/10L� 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/20:B 

ANEXO 1 
PROJETO BÁSlCO 

1-DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente termo o REGISTRO DE PREÇOS DE 
MEDICAMENTOS DA TABELA CMED (REMUME) CONSTANTE NO 
SITE DA ANVISA, PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PEQUI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO (MENOR VALOR POR ÍTEM - TABELA 1).

2 - DOS ITENS E QUANTJDADi:t;:1:?.:. • <: : 

2.1. O presente Termo de Referênciá tem com0 objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
DE MEDICAMENTOS DA TABELA CMED (REMUME) CONSTANTE NO SITE 
DA ANVISA, PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PEQUI,CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO (MENOR VALOR 
POR ÍTEM - TABELA 1). . 

2.2 Todos os serviços deverão atender às normas vigentes e, em especial aquelas 
exigidas para cada tipo de item. 

2.3 Quando não constar na referência, n garantia mínima do serviço será aquelas 
exigidas e previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e alterações - Código 
de Defesa cio Consumidor, bem como dos encargos previstos a Contratada/Detentora 
neste Edital. 

2.4 No preenchimento da Proposfa9 o valq_r unitário e total deve constar apenas 
com duas casas decimais após a vírgula. 

2.5. Para efeito de julgamento dospr,eços, o ..:rítério deveá ser MENOR PREÇO POR 
ÍTEM.

3 - JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇAO 

3.1. Justifica--se "A saúde � direito _de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas soci2!is e econômicas qüe {ís�m à redução do risco de doença e de 
outros agravos 
e ao acesso universal e iguali_t ário. às ações_ e serviços para a promoção, 
proteção e recuperação'·. s�:.,. -

.;}/ ., �"- '\ t.· \ PRAÇA S.l>.NTO /0.i'-!TO�..il r), 190 - CEP 35667-000 PEQUI 

e ·L
· P.,.\f3X (37"! .:-:2713-1.150 f/•X (37'1 3273-1272 

O mp: 1a nce gabi netep,·,:feiturape:qui (ruhotmai l .com 
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26. DET ALHAMENTOS DOS SERVICOS

Obs.: Autorização para adesão a este processo em até 100%, por órgão solicitado. 

25. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

25.1. Os serviços deverão pautar-se scmp:-e no llSO racional de recursos e equipamentos, 
de forma a evitar e prevenir.o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como 
a geração excessiva de resíduos, • ütêtid'endo as boas práticas de responsabilidade 
ambiental adotadas pela CONTRATANTE. 

'· ·: 

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS DA TABELA CMED 
(REMUME) CONSTANTE NO SITE DA ANVISA, PARA ATENDER À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEQUI, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO (MENOR 
VALOR POR ÍTEM - TABELA 1). 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N" 061/lO'B 

.tJI.G 
,:,.:.: ..... ·.,- .•" 

ANEXOU 

MODEJ.,O DE PROPOSTA 
PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 
À Comissão Permanente de Licitaçi'10 
Prezados Senhores, 

Apresentamos a Y.Sas. nossa proposta pê.ra o objeto do: 

ITEM lJN QTE. DESCRIÇÃO MIN l'CIOSA DO OBJETO 

·----·

OI ' '

' ' 1 ., � ' ' 

Valor total da obra: R$ ___ L _______ - •it.• • 

PREÇO/
ÍTEM

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

-,-------�-'.Carteiya dé: Identidade nº . ____ expedida em_/_/ __ , 
Órgão Expedidor______ • e 'CPF nº ____ , como representante 
legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da no::,sa proposta é de ___ '-------...../ 
dias, a contar da data de abertura da licitação. 
Finalizando, declaramos que estamos de ·pleno acordo con� todas as condições estabelecidas
no Edital da licitação e seus anexos. 

·-

O proponente que, para fins do disposto no � l .o do art. 63 da Lei Federal n.o 14.133/2021, 
a proposta compreende a integra!idad� dos custos para atendimento dos direitos trabaihistas 
assegurados na Constituição Federai, nas leis trabalhi::.tas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos têrmos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega desta proposta. 
Local e data 

Atenciosamente. 

EMPRESA PROPONENTE/ CNPJ 

REPRESENTANTE LEGAL/ CPF 

PREÇO 
TOTAL
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PREFEITURA MUN1CIPAL DE PEQUl 

Estado de Minas Gerais 
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MEMORANDO Nº 130/2023 
DE: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PARA: PROCURADORIA MUNICIPAL 

Processo Licitatório: 130/2023 
Pregão Presencial: 061/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE 
MEDICAMENTOS DA TABELA CMED (REMUME) CONSTANTE NO SITE 
DA ANVISA, PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PEQUI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO (MENOR 
VALOR POR ÍTEM - TABELA 1). 

Ao 
Procurador Municipal 

Senhor Procurador, 

O Chefe do Poder Executivo de Pequi proferiu despacho autorizado a 
abertura do processo licitatório acima identificado. 

Assim, o departamento de licitação tomou as devidas providências, 
elaborando a Minuta do Edital referente ao processo acima identificado, que 
presente anexamos para a devida apreciação. 

Entendemos s.m.j que o dito edital está dentro da legalidade exigida na 
legislação pertinente e senso comum, ficando, no entanto, submetido ao 
crivo técnico-jurídico dessa Procuradoria Municipal. 

Por isso, ao ensejo, solicitamos os bons ofícios deste Procurador, no sentido 
de apresentar PARECER a respeito do Edital ora anexado. 

Atenciosamente, 

Pequi/MG, 27 de Novembro de 2023 

ARAÚJO GONÇALVES, 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUI URA 

Estado de Minas Gerais 

PROJETO BÁSICO (TERMO DE REFERÊNCIA) 

1-DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente termo o REGISTRO DE PREÇOS DE 
MEDICAMENTOS DA TABELA CMED (REMUME) CONSTANTE NO SITE 
DA ANVISA, PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PEQUI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO (MENOR 
VALOR POR ÍTEM - TABELA 1). 

2 - DOS ITENS E QUANTIDADES 

2.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE 
MEDICAMENTOS DA TABELA CMED (REMUME) CONSTANTE NO SITE 
DA ANVISA, PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PEQUI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO (MENOR 
VALOR POR ÍTEM - TABELA 1). 

2.2 Todos o Fornecimento deverão atender às normas vigentes e, em especial aquelas 
exigidas para cada tipo de item. 

2.3 Quando não constar na referência, a garantia mínima do serviço será aquelas exigidas 
e previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e alterações - Código de Defesa 
do Consumidor, bem como dos encargos previstos a Contratada/Detentora neste Edital. 

2.4 No preenchimento da Proposta, o valor unitário e total deve constar apenas com 
duas casas decimais após a vírgula. 

2.5. Para efeito de julgamento dos preços, o critério deverá ser MENOR PREÇO POR 

ÍTEM. 

3 - JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO 

3. l .  Justifica-se "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e Fornecimento para a promoção,
proteção e recuperação".

3 .2. Constituição Federal de 1988. artigo 196. 
Q� \1'4T€G,9_,. 

$'�'?,- PRAÇA SANTO ANTÔNIO, 190 -CEP 35667-000 PEQUI 

e l• PABX (37) 3278-1150 FAX (37) 3278-1272 
Offip 180Ce gabineteprefeiturapequl@hotmall.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUI 

Estado de Minas Gerais 

empresa na 
prestação 
adequada do 
Forneciment 
o. 

falência da baixo alto atraso no - exigir adjudicar novo
empresa Forneciment requisitos fornecedor ou
vencedora o habilitatórios promover nova 

relativos à contratação. 
qualificação 
econômica -
financeira. 
- exigir
garantia 
contratual. 

fornecimento médio alto prejuízos exigência de devolução dos 
de materiais e financeiros e prova de materiais de 
equipamento risco à materiais baixa 
s sem qualidade qualidade e 
qualidade dos aplicação de 

materiais sanções 
disponibiliza 
dos 

indisponibili baixo alto atraso no fiscalização encerramento 
dade do fomeciment do contrato de contrato 
Forneciment o 
o 
falta de baixo alto atraso no fiscalização encerramento 
mecanismos Forneciment do contrato de contrato 
objetivos de o 
avaliação 

24. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

24.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

25. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS

25.1. O(s) objeto(s) dessa licitação é(são) classificado(s) como bem(ns) comum(ns), pois 
possui(em) especificação(ões) usual(is) dt! mercado e padrão(ões) de qualidade definidas 
em edital, conforme estabelece o inciso XITI do art. 6° da Lei Federal n º 14.133, de 2021. 

0,e. �ttTE°G,9
1. 

,9�--,. JI-/ __._.. '\ � PRAÇA SANTO ANl ÔNI O, 190 - CEP 35667-000 PEQUI 

e l• 
PABX (37) 3278-1150 FAX (37) 3278-1272 

omp lance gabinetepr-efeitur-apequl@hotmail.com 
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PREFEITURA. MUNICIPAL DE PEQ 

Estado de Minas Gerais 

Obs.: Autorização para adesão a este pr'ocesso em até l 00%, por órgão solicitado. 

25. CRITÉRIOS DE SUSTENT ABIL1DADE

25.1. O Fornecimento deverão pautar-se. sempre no uso racional de recursos e 
equipamentos, de forma a evitar e· prevenir o desperdício de insumos e materiais 
consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, atendendo as boas práticas de 
responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE. 

0rç. 1ttT�c,;., 

...,,o;,,----.:.__c.,,_ .Ji / ..-�- .,. '\ <f<.. PRAÇA. S,\NTO AI ffÓNI O, 19() - C.EP 35667-000 PEQUI 

e ·l
• PABX (37) s:ne-11so FAX (37) 32,s-1272 

0 mp ta nce gabi r1et.e�•�ete11:1irapequí ,�hotmal 1.com 

� 

26. DETALHAMENTOS DOS SERVICOS

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS DA TABELA CMED 
(REMUME) CONSTANTE NO SITE DA ANVISA, PARA ATENDER À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEQUI, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO (MENOR VALOR POR 
ÍTEM - TABELA 1).
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PREFT;'!'t • ·� rv;· I .JrClPAL DE PEQUl 

;?._ .,Jo de:. , 111 inas Gerais 

PROCESSO LlClTATÓf<lO Nº J31Jt'lüL1, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2023 

RETlfiC/\ n C•lPJ: 18.313.874/0001-64
Alixaoo (a) e Publicado (a) no Quadro de 

Aviso Ofirnl d9 Publtcações de Atos do 

Poder Executivo 

Pequi _Q_J_/ _J_L/ �o J J 

. Assinatuta: 
O MUNlCIPJO OE PEQUI /MG. através de su, • 

, dos 
pela Portaria 67 de 24 de agosto de 207.3, r,o uso de suas atribuições legais. torna pública 
que realizará procedimento de licitação nº 130/2023, modalidade. Pregão Presencial 
nº 061/2023, nos termos 
da Lei instrumemo 
convocatório e e documemação 
de habilitação as 08:00 horas 
do dia 20 de 

com Registro de Pn�ço, do tipo MENOR PREÇO/ÍTEM 
14.133/21. legislação corrt'la1i:: L: condições estabelecidas no presente 
seus anexos. Os env•.:lr,pes contendo a proposta comercial serão 
recebidos em ·1;:ssõo pública gravada. que se realizará dezembro de 
2023 na s:il;tt:1.l� Licit:�çAo. no Prédio da PrcfeiLura Municipal, 

• J '" T. , 
situado na Praça Santo Antônio, 11'';. 190. Cfntro, P_equi/MG. CEP 35.667-000.
oportunidade em que serão examinacir�.'t. ·' 

• TIPO DE LICITAÇf\O E CRITÉRIO DE .JULGAMENTO: MENOR
PREÇO (ART. 33. INCISO I DA LEI FEDERAL 14.133/2021)

• O PRESENTE EDITAL FOJ VALIDADO PELO DEPARTAMENTO DE
COMPLIANCE DA PREFKfl'URA MlJNlCIPAL DE PEQlJI.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE 
MEDICAMENTOS DA TABELA CMED (REMUME) CONSTANTE NO SITE 
DA ANVISA, PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PEQUI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO (MENOR 
VALOR POR ÍTEM - TABELA 1). 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELlMiNARES

2.1. O pregão presencial será regido 1,_p forma da lei federr.1 14. i 33/2021. e suas alterações 
posteriores. 

2.2. A utilização da forma pr�sçnci·.�; da. rnodal(dndc Pregão se justifica tendo em 
vista que o artigo 176 da Lei 14.133/201 ! d::. l!l11 p:-azo maior par:.i os Munícipios de até 
20.000 (vinte) mil habitantes, como é o cr.so de Pequi - MCi, St: auequarem à forma 
eletrônica: 
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PROCESSO UCITATÓJHO N" i30!2ü:13 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2023 

ANEXO I 

i. iJCJP,\L DE PEQUl

A1l i uas Gerais

PROJETO BÁSICO (TERMO DE REFERÊNCIA)

1 - DO O8.JETO 

1.1. Constitui ol�jeto do presente tt:rmo o REGISTRO DE PREÇOS DE 
MEDICAMENTOS DA TABELA CMED (REMUME) CONSTANTE NO SITE DA 
ANVISA, PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PEQUI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO (MENOR VALOR 
POR ÍTEM - TABELA 1). • ' ' : ... 

:' 

2 - DOS ITENS E QUANTIDADfS 

t'· \ 

2.1. O presente Termo de Refer�ncia t,�rn corno objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE 
MEDICAMENTOS DA TABELA CMED (REMUME) CONSTANTE NO SITE DA 
ANVISA, PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PEQUI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO (MENOR VALOR 
POR ÍTEM - TABELA 1).

2.2 Todos o fornecimento dl!verão· ak11der às normas vigentes e, em especial aquela!> 
exigidas para cada tipo de item. 

2.3 Quando não constar na referênçia. a rar:mtia mínima do serviço será aquelas exigidas 
e previstas na Lei nº 8.078. de 11 de sd-:mbro de 1990. e alterações - Código de Defesa 
do Consumidor. bem 1..:01110 dos encargo" previstos a Contratada/Ddentora neste Edital. 

2.4 No preenchimento da Propostr,, o valor uuitádo e total deve constar apenas com 
duas casas decimais após a vírguln. 

2.5. Para efeito de julgamento dos preços. o critério d�verá ser MENOR PREÇO / ÍTEM. 

3 -JUSTlFICATIV A E MOTIVA(' ÃO 

3.1. Justif'ica-se ··;\ saúde 0 c.lin:il;: ck toc.Jo� e dever do Fswclo. garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que vi?crr. <1 reduçl\o do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário à.;; ações e Fornccir,1ent.o para a promoção, 
proteção e recuperação··. 
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falência da baixo 
empresa 
vencedora 

fornecimento médio 
de materiais e 
equiramento 
s sem 
qualidade 

indisponibili baixo 
dade do 
Fornecimenl 
o 
falta de baixo 
mecanismos 
objetivos de 
avaliação 

PI>E··
., I' l \.'- ':,I. l:.1 1 \J" 

- ----
:.ilto

' 
q_;, ; 

) . . ·, .,· :.i.l... 

alto 

a:to 

L_ 
24. DECLARAÇÃO DE VJABILlDA0E

Ml í>.JiCIPAL DE PEQ 

,d; i.iJi:·:asGerais -�
N.º �)

"'ª' ') •l:"':_/ 
--,-------,---....:!Ili�.�-.!....;� --empresa na 

prestação 
adequada do 
Forneciment 
o. 

atraso no - exigir
Forneciment requisitos 
o habilitatórios 

prejuízos 
iinanceiros e 
riSCO à 
qual irlatk: 
dos ·, 

materiais 
disponibiliza 
dos 
atraso no 
Fornecimcnt 
o 

atraso 110 

Forneciment 
() 

relativos à 
qualificação 
econômica -
financeira. 

exigir 
garantia 
contratual. 
exigência de 
prova de 
materiais 

fiscalinção 
do contrato 

fiscalização 
do contrato 

adjudicar novo 
fornecedor ou 
promover nova 
contratação. 

devolução dos 
materiais de 
baixa 
qualidade e 
aplicação de 
sanções 

encerramento 
de contrato 

encerramento 
de contrato 

24.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

25. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS

25.1. O(s) objeto(s) dessa licitação é(sào) cia�silicado(s) como bem(ns) comum(ns). poi� 
possui(ern) especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade definidas 

em edital. conforme estabelece e inciso Xll-1 do art. 6c- da Lei Federal n º 14.133, de 2021. 
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PREI ·�· i
'"' 

' '- 1.:., 1 ; lJ i'vJL;r·,:.CIPAL DE PEQUf 

., d�· r, 1i··1as Gerais 

Obs.: Autorização para adesã0 a este proctsso em até 100%. por órgão solicitado. 

25. CRITÉRIOS DE SlJSTENTÀBILlDÀDE

25.1. O Fornecimento deverão rautar-se sempre no uso racional de recursos e 
cquipamcntos, ele forma a evitar \? prevenir o desperdício de insumos e materiais 
consumidos bem como a geração e:-.ccss·irn de resíduos. atendendo as boas práticas dc 
responsabilidade ambiental adotadas pcla CONTRATANTE. 

26. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS DA TABELA 
CMED (REMUME) CONSTANTE NO SITE DA ANVISA, PARA 
ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEQUI, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO (MENOR 
VALOR POR ÍTEM - TABELA 1).
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PREF!·'.-.1'Ult', \,iUNTC1PAL DE PEQU 

r�-.l,,5:> Je �.t!inas Gerais inaN. 

PROCESSO L1CITATÓRIO N'' !311/2023 
PREGÃO PRESENCIAL�" 061/:023 

ANEXOU 

MODELO OE PROPOSTA 
PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
Local e dara 
À Comissão Permanente de Licitação 
Prezados Senhores. 

Apresentamos a V .Sas. nossa pcopo�ia para o objeto do: 

ITEM LIN QTE. DESCRIÇi\O MINUCIOSA DO OBJETO 

-

OI 

Valor total: R$ __ ( ___ �� 

PREÇO / 
ÍTEM 

PRE('O 
TOTAL 

Caso nos seja adjudicado o objeto ela pt{:Erme licitação, nos comprometemos a assinar o 
Contrato no prazo determinado no documento dt: convocação. indicando para esse fim o Sr. 
_________ , Carteira Jc Identidade nº . ____ expedida em_/_/ __ . 
Orgão Expedidor______ �. CPF nº ________ . como represenlanlc 
legal desla empresa. 

Informamos que o prazo de validade da 11ns.,a proposta é de __ _ 
dias. a contar da data de abertura da licitaçüo. 
Finalizando, declaramos que estamos de plc110 acordo com todas as condições estabelecidas 
no Edital da licitação e seus ancx_ós.

• • 

O proponente que, para fins do dispo!:.tO 110 � l .o do art. 63 da Lei Federal n.o 14.133/2021. 
a proposta compreende a inregraliJad1.: dos cusLOS para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal. n�s leis trab2lhistas, nas normas infralegais. nas 
convenções coletivas de trabalho l: nos termos de a_justamento de conduta vigentes na data de 
entrega desta proposta. 

• • 

Local e data 

Atenciosamente, 

EMPRESA PROPONENTE/ CNPJ 
REPRESENTANTE LEGAL/ CPF 

,1 ' . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUI 

Estado de Minas Gerais 

PARECER JURÍDICO INICIAL 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 130/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2023 
LEGISLAÇÃO REFERENCIAL: LEI FEDERAL 14.133/2021 
REFERÊNCIA: ANÁLISE DE MINUTA DE EDITAL, ATA DE REGISTRO E ANEXOS 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 
CONTRATOS. PREGÃO. AQUISIÇÃO DE BENS 
COMUNS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI Nº 

14.133/2021. DECRETO Nº 10.818/2021, PORTARIA 
SEGES/ME Nº 8.678/2021, INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SEGES/ME Nº 65/2021, INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SEGES/ME Nº 67/2021, DECRETO Nº 

10.947/2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 

58/2022, PORTARIA ME Nº 7.828/2022. DECRETO Nº 

11.246/2022. INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME 
Nº 81/2022. ANÁLISE .JURÍDICA DO 
PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. RESSALVAS
E/OU RECOMENDAÇÕES. 

RELATÓRIO 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade o 
REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS DA TABELA CMED (REMUME) CONSTANTE 
NO SITE DA ANVISA, PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PEQUI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO (MENOR VALOR POR ÍTEM - 
TABELA 1), mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma presencial. 
conforme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos. 

Todos os documentos relevantes para a análise jurídica foram anexados. 

É a síntese do necessário. 

y�,; . 
J,,/ -·~ '\"' PRAÇA SANTO ANTONIO, l.90 - CEP 35667-000 PEQUI 

e l• 
PABX (37) 3278-1150 F/>X (37) 3278-1272 

omp lance gablneteprefelturapequi@hotmail.com 
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'3 
Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

- N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Página N.°  CV 
NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra IJF) 

31210830927 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

- 1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome 	 MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sa  o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 

N°  

Iii III 

FCN/REMP 

III 11111 

MGP2000629950 

111 11111 

1 	002 ALTERACAO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

NOVA LIMA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

2 Setembro 2020 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR 	 F1 DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 ESIM 
Processo em Ordem 

À decisão 

-I-I--------.- 
Data 

E NÃO 	 NÃO 	// _/_I Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Resoonsável 

DECISÃO SINGULAR 
20 Exigência 	 30 Exigência 	 411 Exigência 	 50 Exigência r

M
ocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E 	E 	E 
EProcesso indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO 

EProcesso 

EProcesso 

EProcesso 

COLEGIADA 
2° Exigência 	 31  Exigência 	 48  Exigência 	 50  Exigência 

em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E 	E 	E 
indeferido. Publique-se. 

_/_1 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal  

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

11 

UCert

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
ifico registro sob o n° 7995359 em 04/09/2020 da Empresa MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Nire 31210830927 e M 

protocolo 205349234 - 03/09/2020. Autenticação: 16D2CB55535A5BDAF5559267568948A.A8A4D. Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/534.923-4 e o código de segurança tCJO Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim -, Secretária-Geral. 

pág. 1/9 
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Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 
	

Nome 

133.701.896-15 
	

EVANDRO NADER 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

ntificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

201534.923-4 MG P2000629950 02/09/2020 

Página 1 de 1 

ÇN Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7995359 em 04/09/2020 da Empresa MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Nire 31210830927 e 

J* 	protocolo 205349234 - 03/09/2020. Autenticação: 1 6D2CB55535A5BDAF5559267568948AA8A4D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/534.923-4 e o código de segurança ICJ0 Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 	 . 	-- 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N° 05 DA SOCIEDADE DA 
MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 18.917.657/0001-83 

EVANDRO NADER, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador da Cl. M-1.215.831, expedida pela SSP/MG, nascido aos 30/09/1953, 
inscrito no CPF sob o n° 133.701.896-15, residente e domiciliado à Rua dos Pinheiros, n° 35, 
Casa, Bairro Alphaville Lagoa dos Ingleses, CEP 34.018-082, na cidade de Nova Lima, 
estado de Minas Gerais. 

EDUARDO DIAS HERMETO FILHO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da Cl. M-3.994.289, expedida pela SSP/MG, nascido aos 
19/11/1968, inscrito no CPF sob o n°686.542.436-00, residente e domiciliado à Rua dos Beija 
Flores, n° 940, Casa, Bairro Alphaville Lagoa dos Ingleses, CEP 34.018-126, na cidade de 
Nova Lima, estado de Minas Gerais; únicos sócios da sociedade empresária limitada MEDH 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA e nome fantasia MEDH DISTRIBUIDORA, 
com sede na Avenida Montreal, n° 856, Bairro Jardim Canadá, CEP 34.007-720, na cidade de 
Nova Lima, estado de Minas Gerais, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o 
Nire 3121083092-7 em 02/09/2013, resolvem assim, alterar o contrato social: 

A) A sociedade altera neste ato, seu capital social para R$ 1.250.000,00 (um milhão e duzentos e 
cinquenta mil reais), sendo o aumento de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais), 
oriundos do saldo da conta de reserva de retenção de lucros em 31/12/2019, que serão 
distribuídos entre os sócios de acordo com percentual de suas quotas; ficando assim a nova 
distribuição do capital social entre os sócios: 

SÓCIOS QUANT, DE 
QUOTAS 

VALOR (R$) PERCENTUAL 

EVANDRO NADER 625.000 R$ 625.000,00 50,00% 

EDUARDO DIAS HERMETO FILHO 625.000 R$ 625.000,00 50,00% 

TOTAL 1.250.000 R$1.250.000,00 100,00% 

B) A sociedade altera neste ato seu objeto para a importação e exportação e o comércio 
atacadista de medicamentos de origem química e natural para uso humano, produtos de flora 
medicinal, o comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso odonto-medico-
hospitalar, partes e peças, tais como: mobiliário para uso médico-hospitalar e odontológico, 
equipamentos de laboratórios, equipamentos de monitoração medica, equipamentos medico-
cirúrgicos. O comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médiõo, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios e o aluguel de material médico tais corno, cadeiras de roda, camas 
hospitalares, muletas, inaladores, etc. 

/1 
~f_ 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o no 7995359 em 04/09/2020 da Empresa MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Nire 31210830927 e 
protocolo 205349234 - 03/09/2020. Autenticação: 16D2CB55535A5BDAF5559267565948AA8A4D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/534.923-4 e o código de segurança tCJO Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N° 05 DA SOCIEDADE DA 
MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 18.917.65710001-83 

Página 2 de 4 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A sociedade continua a adotar o nome empresarial de MEDH 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA e nome fantasia MEDH DISTRIBUIDORA. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  A sociedade tem sua sede na Avenida Montreal, n° 856, Bairro Jardim 
Canadá, CEP 34.007-720, na cidade de Nova Lima, estado de Minas Gerais. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O objeto social é a importação e exportação e o comércio atacadista de 
medicamentos de origem química e natural para uso humano, produtos de flora medicinal, o comercio 
atacadista de maquinas e equipamentos para uso odonto-medico- hospitalar, partes e peças, tais como: 
mobiliário para uso médico-hospitalar e odontológico, equipamentos de laboratórios, equipamentos de 
monitoração medica, equipamentos medico-cirúrgicos. O comércio atacadista de instrumentos e 
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios e o aluguel de material médico tais 
como, cadeiras de roda, camas hospitalares, muletas, inaladores, etc. 

CLÁUSULA QUARTA:  O capital social é de R$ 1.250.000,00 (um milhão e duzentos e cinquenta mil 
reais), divididos em 1.250.000 (um milhão e duzentas e cinquenta mil) quotas de valor unitário de 1,00 
(um real) cada, integralizadas em moeda corrente do país, assim distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS QUANT. DE 
QUOTAS 

VALOR (R$) PERCENTUAL 

EVANDRO NADER 625.000 R$ 625.000,00 50,00% 

EDUARDO DIAS HERMETO FILHO 625.000 R$ 625.000,00 50,00% 

TOTAL 1.250.000 R$1.250.000,00 100,00% 

CLÁUSULA QUINTA:  A sociedade iniciou suas atividades em 01/08/2013 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA:  As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito 
de preferência aos sócios que queiram adquiri-Ias. 

CLÁUSULA SÉTIMA:  A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente, pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA:  A administração da sociedade ficará a cargo de ambos os sócios EVANDRO 
NADER e EDUARDO DIAS HERMETO FILHO, aos quais caberão, em conjunto ou isoladamente as 
responsabilidades ou representações ativas e passivas da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo 

4 	Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
'Certifico registro sob o n° 7995359 em 04/09/2020 da Empresa MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Nire 31210830927 e 
protocolo 205349234 - 03/09/2020. Autenticação: 16D2CB55535A5BDAF5559267568948AA8A4D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/534.923-4 e o código de segurança tCJO Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N`05 DA SOCIIEDADE DA 	Página-) 
MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNP J: 18.917.657/0001-83 
11 

praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, fica 
vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  É autorizada a designação de procuradores, o que dependera da aprovação 
dos sócios que representem no mínimo 3/4  do capital social, podendo constituir procuradores com os 
poderes "ad negocia", bem como constituir procuradores com os poderes "ad judicia" e aprovar a 
proposição de medidas judiciais, devendo ser, nos termos do art. 1.018 da Lei 10.406, de 10/01/2002, 
especificados nos respectivos instrumentos, os atos ou operações que poderão ser praticados e o 
prazo de duração do mandato, que nunca poderá exceder a um ano, exceto nos casos que envolvam 
mandato judicial. 

CLÁUSULA NONA:  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial, balanço de resultado econômico e demais demonstrações financeiras obrigatórias, 
cabendo aos sócios, proporcionalmente ou de forma desproporcional ás suas quotas, a distribuição dos 
lucros e perdas. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  A sociedade poderá no decorrer do exercício social, levantar balanços e/ou 
balancetes intermediários ou intercalares para apuração dos resultados. Havendo lucros e 
disponibilidade financeira poderão ser distribuídos aos sócios, proporcionalmente às suas quotas ou de 
forma desproporcional ás suas quotas, ou ainda, optar pelo aumento do capital social, compensar 
prejuízos apurados ou permanecer como reservas, se houver distribuição desproporcional dos 
resultados, o percentual será definido em reunião dos sócios com aprovação de 3/4  do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA:  A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer sócio, mas 
prosseguirá com os remanescentes, assumindo os herdeiros as quotas do falecido, mantendo os 
mesmos direitos e obrigações do sócio falecido perante a sociedade. Caso os herdeiros não possuam 
capacidade jurídica para assumir as funções do falecido, os sócios remanescentes assumirão as 
funções do falecido, até que os herdeiros adquiram capacidade civil para tais atos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  Pela efetiva prestação de serviços e no exercício da administração, 
os administradores optarão em ter direito a uma retirada mensal a título de pró-labore ou serem 
remunerados em função da lucratividade do capital-distribuição de lucros, cujo o valor será determinado 
de comum acordo entre os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer título sua 
respectiva quota a terceiro sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estes 
a preferência na aquisição, em igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem, 
observando o seguinte: 

1- 	Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da 
preferência no prazo de 30 (trinta) dias; 

II- 	Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas à terceiros. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7995359 em 04/09/2020 da Empresa MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Nire 31210830927 e 
protocolo 205349234 - 03/09/2020. Autenticação: 16D2CB55535A5BDAF5559267568948AA8A4D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/534.923-4 e o código de segurança tCJO Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N° 05 DA SOCIEDADE DA 
MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 18.917.657/0001-83 

Página 4 de 4 

PARÁGRAFO ÚNICO:  Caso os demais sócios decidam adquirir as quotas do sócio retirante, os 
haveres deste serão pagos, após o levantamento do balanço geral da sociedade, em 12 (doze) 
prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data de retirada do sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  As deliberações sociais relativas à aprovação das contas dos 
administradores, aumento, redução do capital, designação, destituição de administradores, modo de 
remuneração, pedido de recuperação judicial, distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão 
e incorporação serão definidas na reunião de sócios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A reunião dos sócios será realizada em qualquer época, mediante 
convocação dos administradores ou sócio, para tratar de assunto relevante para a sociedade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  As deliberações serão aprovadas por 3/4  do capital social, salvo nos casos 
em que a legislação exigir maior quórum. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros 
estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato de sua gerência ou por deliberações dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias 
retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se 
distribuírem com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos 
preceitos do novo código civil, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:  Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  Fica eleito o foro de Nova Lima/MG para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Nova Lima, 31 de agosto de 2020 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, que será assinado 
digitalmente por todos os sócios: EVANDRO NADER e EDUARDO DIAS HERMETO FILHO. 

ILI--9 

Junta comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7995359 em 04/09/2020 da Empresa MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Nire 31210830927 e 
protocolo 205349234 - 03/09/2020. Autenticação: 1 6D2CB55535A5BDAF5559267568948AA8A4D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/534.923-4 e o código de segurança tCJO Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 	 -- 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS QRIS 
Registro Digital 

Documento Principal Páçj1 N. 9,  

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/534.923-4 MGP2000629950 02/09/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

686.542.436-00 EDUARDO DIAS HERMETO FILHO 

133.701.896-15 EVANDRO NADER 

Página 1 de 1 

Junta comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7995359 em 04/09/2020 da Empresa MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Nire 31210830927 e 
protocolo 205349234 - 03/09/2020. Autenticação: 1602cB55535A5BDAF5559267568948AA8A4D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/534.923-4 e o código de segurança tCJO Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
ertifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA, de NIRE 3121083092-7 e protocolado sob o número 20/534.923-4 em 03/09/2020, encontra-se 
registrado na Junta Comercial sob o número 7995359, em 04/09/2020. O ato foi deferido eletrânicamente 
pelo examinador Luciano Barreiros Vieira. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.iSf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinantõ(s) 

CPF Nome 

133.701.896-15 EVANDRO NADER 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

133.701.896-15 EVANDRO NADER 

686.542.436-00 EDUARDO DIAS HERMETO FILHO 

Belo Horizonte, sexta-feira, 04 de setembro de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Luciano Barreiros Vieira, Servidor(a) Público(a), 
em 04/09/2020, às 10:06 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da juQema 
informando o número do protocolo 20/534.923-4. 
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Junta comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7995359 em 04/09/2020 da Empresa MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. Nre 31210830927 e 
protocolo 205349234 - 03/09/2020. Autenticação: 16D2CB55535A5BDAF5559267568948AA8A4D. Marinely de Paula Bomfirn - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/534.923-4 e o código de segurança tCJO Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 	 - - 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE 
Registro Digital 

Página jjo 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOM FIM 

Belo Horizonte, sexta-feira, 04 de setembro de 2020  é/ 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7995359 em 04/09/2020 da Empresa MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Nire 31210830927 e 

6D2CB55535A5BDAF5559267568948PA8A4D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. protocolo 205349234 - 03/09/2020. Autenticação: 1  
Para validar este documento acesse http://www.jucemg.mg.goV.br  e informe n° do protocolo 20/534.923-4 e o código de segurança tCJO Esta cópia 

foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. w 	6."1-  ' 

pág. 919 

20
25

-G
Q

Q
3Z

G
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 S
IM

P
LE

S
   

 1
0/

03
/2

02
5 

11
:5

5 
   

P
Á

G
IN

A
 2

78
 / 

30
8



Ministério da Economia 
• Secretaria de Governo Digital 

• Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

• 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

M LIA, , 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

31 21 0830927 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1-REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Co 	•: Cj: o, 	Minas Gerais 

Nome: 	 MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 

N°  

III 

FCN/REMP 

MGN2264 

11111111111111111111 
141523 

1 	002 ALTERACAO 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

NOVA LIMA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

1 AGOSTO 2022 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR 	 Ei DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 EiSIM 
Processo em Ordem 

À decisão 

-I/ 
Data 

NÃO 	 NÃO 	'_' _/_I Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

- DECISÃO SINGULAR 
2° Exigência 	 30  Exigência 	 4° Exigência 	 5° Exigênci' 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)  

III! Processo deferido. Publique-se e arquive-se, 	 Ei 	LII 	Ei 	LII 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2° Exigência 	 31  Exigência 	 41  Exigência 	 5° Exigência 

LIIProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

EiProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 	 Ei 	Ei 	[II 	Ei' 
EiProcesso indeferido. Publique-se. 

_/_1 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

4j 	Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 9510926 em 05/08/2022 da Empresa MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Nire 31210830927 e 
protocolo 223992739 - 05/08/2022. Autenticação: C6232429EED65C7E2090867EF01 D955635F5C5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 22/399.273-9 e o código de segurança DaNR Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 	
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE-FObjS, 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/399.273-9 MGN22641 41523 04/08/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

133.701.896-15 
	

EVANDRO NADER 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o no 9510926 em 05/08/2022 da Empresa MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Nire 31210830927 e 
protocolo 223992739 - 05/08/2022. Autenticação: C6232429EED65C7E2090867EF01D955635F5C5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 22/399.273-9 e o código de segurança DaNR Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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Página 1 de  

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N° 06 DA SOCIEDADE 
MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 18.917.657/0001-83 

EVANDRO NADER, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
portador da Cl. M-1.215.831, expedida pela SSP/MG, nascido aos 30/09/1953, inscrito no CPF sob o n° 
133.701.896-15, residente e domiciliado à Rua dos Pinheiros, n° 35, Casa, Bairro Alphaville Lagoa dos 
Ingleses, CEP 34.015-260, na cidade de Nova Lima, estado de Minas Gerais. 

EDUARDO DIAS HERMETO FILHO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador da CI. M-3.994.289, expedida pela SSPIMG, nascido aos 19/11/1968, inscrito no 
CPF sob o n° 686.542.436-00, residente e domiciliado à Rua dos Beija Flores, n° 940, Casa, Bairro 
Alphaville Lagoa dos Ingleses, CEP 34.018-126, na cidade de Nova Lima, estado de Minas Gerais; 
únicos sócios da sociedade empresária limitada MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
e nome fantasia MEDH DISTRIBUIDORA, com sede na Avenida Montreal, n° 856, Bairro Jardim 
Canadá, CEP 34.007-720, na cidade de Nova Lima, estado de Minas Gerais, registrada na Junta 
Comercial de Minas Gerais sob o Nire 3121083092-7 em 02/09/2013, resolvem assim, alterar o contrato 
social: 

A) 	A sociedade altera neste ato, seu capital social para R$ 4.820.026,00 (quatro milhões e 
oitocentos e vinte mil e vinte e seis reais), sendo o aumento de R$ 3.570.026,00 (três milhões e 
quinhentos e setenta mil e vinte e seis reais), oriundos do saldo da conta de reserva de retenção de 
lucros em 31/12/2021, que serão distribuídos entre os sócios de acordo com percentual de suas quotas; 
ficando assim a nova distribuição do capital social entre os sócios: 

SÓCIOS QUANT. DE 
QUOTAS 

VALOR (R$) PERCENTUAL 

EVANDRO NADER 2.410.013 R$ 2.410.013,00 50,00% 

EDUARDO DIAS HERMETO FILHO 2.410.013 R$ 2.410.013,00 50,00% 

TOTAL 4.820.026 R$ 4.820.026,00 100,00% 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A sociedade continua a adotar o nome empresarial de MEDH 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA e nome fantasia MEDH DISTRIBUIDORA. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  A sociedade tem sua sede na Avenida Montreal, no 856, Bairro Jardim 
Canadá, CEP 34.007-720, na cidade de Nova Lima, estado de Minas Gerais. 

Junta comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 9510926 em 05/08/2022 da Empresa MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Nire 31210830927 e 
protocolo 223992739 - 05/08/2022. Autenticação: C6232429EED65C7E2090867EF01 D955635F5C5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 22/399.273-9 e o código de segurança DaNR Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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Págin 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N° 06 DA SOCIEDADE 
MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 18.917.657/0001-83 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é a importação e exportação e o comércio atacadista de 
medicamentos de origem química e natural para uso humano, produtos de flora medicinal, o comercio 
atacadista de maquinas e equipamentos para uso odonto-medico- hospitalar, partes e peças, tais como: 
mobiliário para uso médico-hospitalar e odontológico, equipamentos de laboratórios, equipamentos de 
monitoração medica, equipamentos medico-cirúrgicos. O comércio atacadista de instrumentos e 
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios e o aluguel de material médico tais 
como, cadeiras de roda, camas hospitalares, muletas, inaladores, etc. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 4,820,026,00 (quatro milhões e oitocentos e vinte mil e 
vinte e seis reais), divididos em 4.820.026 (quatro milhões e oitocentas e vinte mil e vinte e seis) quotas 
de valor unitário de 1,00 (um real) cada, integralizadas em moeda corrente do país, assim distribuídas 
entre os sócios: 

SÓCIOS QUANT. DE 

QUOTAS 

VALOR (R$) PERCENTUAL 

EVANDRO NADER 2.410.013 R$ 2.410.013,00 50,00 % 

EDUARDO DIAS HERMETO FILHO 2.410.013 R$ 2.410.013,00 50,00 % 

TOTAL 4.820.026 R$ 4.820.026,00 100,00% 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01/08/2013 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito 
de preferência aos sócios que queiram adquiri-Ias. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente, pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade ficará a cargo de ambos os sócios EVANDRO 
NADER e EDUARDO DIAS HERMETO FILHO, aos quais caberão, em conjunto ou isoladamente as 
responsabilidades ou representações ativas e passivas da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando 
vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: É autorizada a designação de procuradores, o que dependera da aprovação 
dos sócios que representem no mínimo 3/4  do capital social, podendo constituir procuradores com os 
poderes "ad negocia", bem como constituir procuradores com os poderes "ad judicia" e aprovar a 
proposição de medidas judiciais, devendo ser, nos termos do art. 1.018 da Lei 10.406, de 10/01/2002, 
especificados nos respectivos instrumentos, os atos ou operações que poderão ser praticados e o 
prazo de duração do mandato, que nunca poderá exceder a um ano, exceto nos casos que envolvam 
mandato judicial. 	

/ 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
j'Certifico o registro sob o n° 9510926 em 05/08/2022 da Empresa MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Nire 31210830927 e 

protocoo 223992739 - 05/08/2022. Autenticação: C6232429EED65C7E2090867EF01 D955635F5C5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 22/399.273-9 e o código de segurança DaNR Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N° 06 DA SOCIEDADE 
MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 18.917.657/0001-83 

Página 3 de 4 

CLÁUSULA NONA:  Ao término de Cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial, balanço de resultado econômico e demais demonstrações financeiras obrigatórias, 
cabendo aos sócios, proporcionalmente ou de forma desproporcional ás suas quo'as, a distribuição dos 
lucros e perdas. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  A sociedade poderá no decorrer do exercício social, levantar balanços e/ou 
balancetes intermediários ou intercalares para apuração dos resultados. Havendo lucros e 
disponibilidade financeira poderão ser distribuídos aos sócios, proporcionalmente às suas quotas ou de 
forma desproporcional ás suas quotas, ou ainda, optar pelo aumento do capital social, compensar 
prejuízos apurados ou permanecer como reservas, se houver distribuição desproporcional dos 
resultados, o percentual será definido em reunião dos sócios com aprovação de 3/4  do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA:  A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer sócio, mas 
prosseguirá com os remanescentes, assumindo os herdeiros as quotas do falecido, mantendo os 
mesmos direitos e obrigações do sócio falecido perante a sociedade. Caso os herdeiros não possuam 
capacidade jurídica para assumir as funções do falecido, os sócios remanescentes assumirão as 
funções do falecido, até que os herdeiros adquiram capacidade civil para tais atos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  Pela efetiva prestação de serviços e no exercício da administração, 
os administradores optarão em ter direito a uma retirada mensal a título de pró-labore ou serem 
remunerados em função da lucratividade do capital-distribuição de lucros, cujo o valor será determinado 
de comum acordo entre os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer título sua 
respectiva quota a terceiro sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estes 
a preferência na aquisição, em igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem, 
observando o seguinte: 

1- Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da 
preferência no prazo de 30 (trinta) dias; 

II- Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas à terceiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  Caso os demais sócios decidam adquirir as quotas do sócio retirante, os 
haveres deste serão pagos, após o levantamento do balanço geral da sociedade, em 12 (doze) 
prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data de retirada do sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  As deliberações sociais relativas à aprovação das contas dos 
administradores, aumento, redução do capital, designação, destituição de administradores, modo de 
remuneração, pedido de recuperação judicial, distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão 
e incorporação serão definidas na reunião de sócios. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 9510926 em 05/08/2022 da Empresa MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Nire 31210830927 e 
protocolo 223992739 - 05/08/2022. Autenticação: C6232429EED65C7E2090867EF01 D955635F5C5. Marnely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 22/399.273-9 e o código de segurança DaNR Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N° 06 DA SOCIEDADE 
MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 18.917.65710001-83 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A reunião dos sócios será realizada em qualquer época, medfa 
convocação dos administradores ou sócio, para tratar de assunto relevante para a sociedade. 

14 Ri PAULA  
se 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As deliberações serão aprovadas por 3/4 do capital social, salvo nos casos 
em que a legislação exigir maior quórum. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros 
estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato de sua gerência ou por deliberações dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias 
retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se 
distribuírem com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos 
preceitos do novo código civil, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro de Nova Lima/MG para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Nova Lima, 22 de julho de 2022 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, que será assinado 
digitalmente por todos os sócios: EVANDRO NADER e EDUARDO DIAS HERMETO FILHO. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
,r AR~ tCertifico o registro sob o n° 9510926 em 05/08/2022 da Empresa MEDI-1 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Nire 3121s830927 e 

protocolo 223992739 - 05/08/2022. Autenticação: C6232429EED65C7E2090867EF01 D955635F5C5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 22/399.273-9 e o código de segurança DaNR Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 	 . 	. I~)-- 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

ificação do Processo 

mero do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/399.273-9 MGN22641 41523 04/08/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

686.542.436-00 EDUARDO DIAS HERMETO FILHO 

133.701.896-15 EVANDRO NADER 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 9510926 em 05/08/2022 da Empresa MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Nire 31210830927 e 
protocolo 223992739 - 05/08/2022. Autenticação: C6232429EED65C7E2090867EF01 D955635F5C5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 22/399.273-9 e o código de segurança DaNR Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, de NIRE 3121083092-7 e protocolado sob o número 22/399.273-9 em 05/08/2022, encontra-se 
registrado na Junta Comercial sob o número 9510926, em 05/08/2022. O ato foi deferido eletrônicamente 
pelo examinador Marcia Thaise Lima Cruz. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Documento Principal 

sian --  

CPF Nome 

686.542.436-00 EDUARDO DIAS HERMETO FILHO 

133.701.896-15 EVANDRO NADER 

Belo Horizonte, sexta-feira, 05 de agosto de 2022 

• / 	Documento assinado eletrônicamente por Marcia Thaise Lima Cruz, Servidor(a) Público(a), 
em 05/08/2022, às 13:23 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemq 
informando o número do protocolo 22/399.273-9. 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 9510926 em 05/08/2022 da Empresa MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Nire 31210830927 e 
protocolo 223992739 - 05/08/2022. Autenticação: C6232429EED65C7E2090867EF01D955635F5C5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 22/399.273-9 e o código de segurança DaNR Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MONAS GERAIS 
Registro Digital 

foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 

873.638.956-00 

Nome 

MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte, sexta-feira, 05 de agosto de 2022 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 9510926 em 05/08/2022 da Empresa MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Nire 31210830927 e 

protocolo 223992739 - 05/08/2022. Autenticação: C6232429EED65C7E2090867EF01D955635F5C5. 'Marin&y de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gOv.br  e informe n° do protocolo 22/399.273-3 e o código de segurança DaNR Esta 

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
pág. 9/9 

20
25

-G
Q

Q
3Z

G
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 S
IM

P
LE

S
   

 1
0/

03
/2

02
5 

11
:5

5 
   

P
Á

G
IN

A
 2

87
 / 

30
8



MEDH 
DISTI3UI\DO SAÚDE 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 130/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 061/2023 

118.917.65710001-831 
LE.: 002.905882.00-50 

MEDH DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Av. Montreal, 856 
Jardim Canadá - CEP 34007-720 

L NOVA LIMA - MG 

ANEXO IX 
DECLARAÇÃO 
A empresa MEDH Distribuidora de Medicamentos LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
18.917.657/0001-83, sediada a Avenida Montreal, n°856 Bairro Jardim Canadá - Nova 
Lima/MG CEP:34.007-720, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, 
e para os fins do Pregão n° 061/2023, DECLARA expressamente que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

Nova Lima, 18 de dezembro de 2023. 

/ Á'~/ 1 
 P2M  

EVANDRO NADER 
SÓCIO/DIRETOR 

CPF n° 133.701.896-15 - RG n° M 1215831 
MEDH Distribuidora de Medicamentos LTDA 

CNPJ: 18.917.657/0001-83 
TEL:3547-3577  

E-mail:compras@medhdistribuidora.com.br  

OBSERVAÇÃO: ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE AO AGENTE 
DE CONTRATACAO, PELO INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE, FORA 
DO ENVELOPE, NA ABERTURA DA SESSÃO 

Av. Montreal, 856 - Jardim Canadá - Nova Lima / MG - CEP: 34007-720 
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flU'ÚBLtCA FEDERATIVA 00 BRASIL 
AIA IrORACSIPUtURA 

S€CPtTknIA sscr»si ei TRANStIO 

Ln 
('4 RIO DE JANEIRO 

Documento assinado com ceuihcado diial em conformidade 
com a Medida Provisória n 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assínador Serpro. 

As orientações para instalar o Asr;inador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão díspon:veis em: 
https:J/www.serpro.gov.br/assinador-cligital.  

SERPRO/ SENATRAN 

1<BRA047220973<462« 
8802255r133020938RA«4 
LEONARDO«EMERICH<LADEIRA« 

v3.0 - DAIJTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 15/02/2023 08:35:53 que o documento de hash SHA-256) 

2de1819092b480c2449bfb7453e150dd0f1726d89d2831a5f303bfae92a7481C foi validado em 15/02/2023 08:31:32 através da transação blockchain 

0x51 82f0cb824245ce1 8671 Ofeed7l dc4231 f8274c2241 3cdee3l a524061 5ef7bd e pode ser verificado em https://www.dautin.comlfileCheck  (NID: 114850) 

na 

/ 

REPUBLICA, FEDERATIVA DO BRASIL 
MmISTOtIOIOA 	AESTRUTVM 
hfRtARl uClOtALL& TL/NSUC 	' 

CRT(RÂ NACIONAL DHABILI1ÇÃO/DRIYERUCENS(/PERMIS0DECONOUCCION 

bom JARDIM.. e 

[aJmo.o 1 	1 íI D 

í0443 Jí'°1í 	1 
ORAM  trIRO 

1t35r (SStS meu 

e. 	sts.n: t.er.elca UnURA 

1 
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3
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edflcio Pedro Francisco Vargas 
Centro, Jtajaí - Santa Catarina 

('47) 3514-7599 1 (47) 99748-2223 
www. dautin. com  1 dautin@daiain.com  

4'. 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 2del 81 9092b480c2449bfb7453e1 5OddOfl 726d89d2831 a5f303bfae92a7481 c foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 114850 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH LEONARDO", cujo assunto é descrito como "CNH 
LEONARDO", faz prova de que em 15/02/2023 08:31:06, o responsável Leopharm Hosp Ltda 
(30.307.58310001-69) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Leopharm Hosp Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 15/02/2023 08:32:19 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 21 da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 20 e 30 do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x51 82f0cb824245ce1 8671 Ofeed7l dc4231f8274c2241 3cdee3l a524061 5ef7bd. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

D13AUTIN 
L O C K C li A 1 N 

Presidência da República Casa CMI 
Sutdietia rara Assuntos Jskico 
MEDIDA PROVI ORlA 2.200.2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

IrK4~ - eiR 
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CNPJ: 30.307.583/0001-69 

9/ 

Rodovia RJ 116, 2301 Lojas/Frações: "D"e "J,'- Vila São janurio - l.om jardim/Rj 

comcrcio lcopharm .com.hr - CNIJ 30.307.S83/0001-69 

LLDPHARM IUSP LFOA 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  130/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N2 061/2023 

ANEXO III 

CREDENCIAMENTO/PROCU RACAO 

Mediante o presente, a empresa LEOPHARM HOSP LIDA, com sede na Rodovia Ri 116, no 2301 Galpão D e 

J, Vila São Januário, Bom Jardim - Ri, Cep: 28.660-000, inscrita no CNPJ n° 30.307.583/0001-69 

credenciamos o(a) Sr. (a) 	 , portador (a) da Cédula de 

Identidade no 	  e CPF no 	 / a participar da licitação 

instaurada pela Prefeitura Municipal de Pequi/MG, na modalidade Pregão, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem 

como formular propostas, dar lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive 

assinar contratos. 

Bom Jardim - Ri, 18 de dezembro de 2023 

LEOPHARM HOSP Assinado deforma digital por 

LEOPHARM HOSP 

LTDA:3030758300 LTDA:30307583000169 

Dados: 2023.12.18 16:11:53 
0169 	 0300' 

LEOPHARM HOSP LIDA 
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Nu.  
TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

Eventos Código Ato 

3 JUCE...H!A 

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF) 

33.2.1158516-2 
Tipo Jundico 

NQ do Protocolo 

LEOPHARM HOSP LTDA 

Sociedade empresária limitada 

Porte Empresarial 

Microempresa 

Nome 

Boleto(s): 

Hash: 87F66243-1150-4F29-ADA2-ABA010A9F164 

00-2023/782025-0 

JUCERJA 
Útimo arquivamento: 

00005187303 - 24/11/2022 

NIRE: 33.2.1158516-2 

LEOPHARM HOSP LTDA 

Orgão Calculado Pago 

Junta 439,00 

DNRC 
 

6 

/ 

N° de Páginas 	Capa N9 Páginas 

1/1 

Gabrel Oliveira de Souza Vol 

SECRETÁRIO GERAL 

Observação: 

Cód Qtde. Descrição do Ato /Evento  

021 1 Alteração/Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR LAURA OFÉLIA REGA ABITAN SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO: 

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado 

00005739859 30.307.583/0001-69 Rodovia Ri 116 2301 VILA SAO JANUARIO Bom Jardim Ri 

xXxXXXXXXXx xx.XXX.XXX/XXxx-xx XXXXxXXxxxxXxxXXxxxxXXx xxxxxXxxXXXXXXXXXXX XxxxxXxXXX xx 

xxxxxxxxxxx xX.XxX.XXx/XXxx-XX XXxXXXXXXXXXXXxXXXXXXxx xXXxXXXXxXXXXXXXXXX XxxxxxxXxX xx 

XXXXXXxXXXx XX.XXX.XXx/XXXx-XX XXxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXxXXXXXXXxxXXXX XXXXxXxXXX xx 

xXxXXxXXXXX xX.xXX.XXX/XXXX-XX XXxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXxXXXXXXXXXXXXXXXX XXxXXXxxxX xx 

xxxxxxxxxxx xx.XXX.XXX/Xxxx-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXxxXx xXXXxXXXXXXXXXXXXXX xXXXXXxXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

xxxxxxxxxxx XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX. xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

xxxxxxxxxxx xx.Xxx.xxx/xXXX-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX xXXxXxXxXX xx 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxXxXxxxxxxxxxxxxxx xXxxxxxXxXxXxxxxxxx xxxxxxxxxX xx 

xxxxxxxxxxx XX. xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xXx/xXxX-xx xxxXxxxxxxXxxxxxxxxxxxX xxxxXXxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxx xx 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

1• 
	

Deferido em 11/10/2023 e arquivado em 11/10/2023 

002 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: LEOL'HPP( HOSP LTDA 
MIRE: 332.1158516-2 Protocolo: 00-2023/782025-0 Data do protocolo: 04/10/2023 
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/10/2023 SOB O NÚMERO 0000539859 e demais constantes do termo de 

autenticação. 	 Pag. 1/6 

Autenticação: A7CDAO2525625AEDDF94526722F1442F1BE4CCDD397AC4058D6820ASSbD 
Para validar o documento acesse ht tps: //www.jucerja.rj.gOV.br/SSrVICCs/Chancelad.tgltal,  informe o n° de protocolo. 

.JLJCEFLIA 

20
25

-G
Q

Q
3Z

G
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 S
IM

P
LE

S
   

 1
0/

03
/2

02
5 

11
:5

5 
   

P
Á

G
IN

A
 2

93
 / 

30
8



REQUERIMENTO 

Presidência da República 
Secretaria de Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOREM OUTRA UF( 

33.2.1158516-2 

Tipo Jurídico 

Sociedade empresária limitada 

Porte Empresarial 

Microempresa 

2 
Ilifi 110 1101 DIU 1101 DIII DII III 101 1 III Ul IDO II II 

00-2023/782025-0 

Requerente 

Nome: Paulo Roberto Rodrigues Costa 

Assinatura: ASSINADO DIGITALMENTE 
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo 

Telefone de contato: 2225662684 

E-mail: rothcontabilidade.recepcao@gmail.com  

Tipo de documento: Digital 

Data de criação: 04/10/2023 

Data da 12  entrada: 04/10/2023 

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato: 

Código 

Evento Qtde. Descrição do ato / Descrição do evento 

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Rio de Janeiro 

Local 

04/10/2023 

Data 

Últimos Retornos 

limo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

LEOPHARM HOSP LTDA 

Código 

do Ato 

002 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

Empresa: LEOP(-IARM HOSP LTDA 
NIRE: 332.1158516-2 Protocolo: 00-2023/782025-0 Data do protocolo: 04/10/2023 
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/10/2023 SOB O NÚMERO 00005739859 e demais constantes do termo de 

autenticação. 
Autenticação: A7CDA02525625AEDDF94526722F1442F1BE4CCDD397C405806820A5DF56A5D 
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/serViCOs/chaflceladlgltalr  informe o nu  de protocolo. 

...JL..Jl...E.. 	/\ 

Pag. 2/6 

N2 do Protocolo 

00-2023/782025-0 

JUCERJA 

Último arquivamento: 

00005187303 - 24/11/2022 

NIRE: 33.2.1158516-2 

LEOPHARM HOSP LTDA 

Boleto(s): 104520526 

Hash: 87F66243-1150-4F29-ADA2-ABA010A9F164 

04/10/2023 17:16:26 

Orgão Calculado Pago 

Junta 439.00 439.00 

DREI 0.00 0.00 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSI 

LEOPHARM HOSP LTDA 	 !  Pá9 , 

LEONARDO EMERICH LADEIRA, brasileiro, casado, empresário, nascido em 25/02/19 

portador da carteira de identidade de n°209986132, expedida pelo DETRAN/RJ e do CPF de 

n°117.305.947-43, residente e domiciliado na Av. Dr. Pérícles C. Rocha, n°799, casa 6, 

Centro, Bom Jardim-Ri, CEP: 28660-000. 

Único sócio da Sociedade Limitada Unipessoal que gira sob a denominação LEOPHARM 
HOSP LTDA, com sede na Rodovia Ri 116(Rod. Pres. João Goulart), n° 2301, Galpão "D" 

Galpão "J" Vila São Januário, Bom Jardim - Ri, CEP: 28660-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
30.307.583/0001-69, devidamente registrada na JUCERJA sob o NIRE de n° 33.2.1158516-2. 

Resolve, com fundamento nos termos da Lei n 10,406/ 2002, resolve na melhor forma de 

direito alterar a empresa mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ITEM 1: ALTERAÇÃO CAPITAL SOCIAL: 

O sócio resolve alterar o Capital Social da empresa para R$9.000.000,00 (Nove milhões de 

reais) em moeda corrente no país. 

ITEM II: CONSOLIDAÇÃO 

Por torças das alterações ocorridas, o sócio resolve consolidar o contrato social mediante o 

que segue: 

CONSOLIDAÇÃO DA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

LIMITADA UNIPESSOAL 

LEOPHARM HOSP LTDA 

LEONARDO EMERICH LADEIRA, brasileiro, casado, empresário, nascido em 25/02/1988, 

portador da carteira de identidade de n°209986132, expedida pelo DETRAN/RJ e do CPF de 

n°117.305.947-43, residente e domiciliado na Av. Or. Péricles C. Rocha, n°799, casa 6, 

Centro, Bom Jardim-Ri, CEP: 28660-000. 

Único sócio da Sociedade Limitada Unipessoal que gira sob a denominação LEOPHARM 

HOSP LTDA, com sede na Rodovia Ri 116 (Rod. Pres. João Goulart), n° 2301, Galpão "O" 

Galpão "J" - Vila São Januário - Centro, Bom Jardim - Ri, CEP: 28660-000, inscrita no CNPJ 

sob o n° 30.307,583/0001-69, devidamente registrada na JUCERJA sob o NIRE de n° 
33.6.0063122-0. Resolve de comum acordo e na melhor forma de direito, consolidar seu 

contrato social mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME, SEDE E FORO 

A sociedade girará sob o nome empresarial de LEOPHARM HOSP LTDA, com nome fantasia 

de LEOPHARM LTDA e terá a sua sede na Rodovia EU 116 (Rod. Pres. João Goulart), n° 2301, 

Galpão °D" Galpão "J" - Vila São Januário, Bom Jardim - Ri, CEP: 28660-000. 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: LEOPHARM HOSP LTDA 	 ~~Ç4-4x 	H .8  ).JULE. A 
NIRE: 332.1158516-2 Protocolo: 00-2023/782025-O Data do protocolo: 0/10/2023 .tJ 

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/10/2023 SOB O NÚMERO 0000539859 e demais constantes do termo de 	 °- 

autenticação. 	 Pag. 3/6 

Autenticação: A7CDA02525625AEDDF94526722F1442F1BE4CCD0397AAC4058D6820À5DF58A5D 
Oara validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital,  informe o n° de protocolo. 

20
25

-G
Q

Q
3Z

G
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 S
IM

P
LE

S
   

 1
0/

03
/2

02
5 

11
:5

5 
   

P
Á

G
IN

A
 2

95
 / 

30
8



CLÁUSULA SEGUNDA— OBJETO SOCIAL 

Constituem objeto da empresa as seguintes atividades: 
Atividade principal: 

ComércIo atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 

Atividade secundária: 

• Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho, 

e Comércio atacadista de instrumentos e materiais para o uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios; 

e Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 

• Comércio atacadista de produtos odontológicos; 

• Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 

• Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 

• Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 

• Comércio de atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar, partes e peças; 

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL 

O Capital Social dessa sociedade perfaz a quantia total de R$9.000.000,00 (Nove milhões de 

reais), dividido em 9.000.000 (Nove milhões) de quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) 

cada, já devidamente integralizada, ern moeda corrente do país, neste ato, por seu titular, 

através do seguinte meio: 

Sócios da Empresa Quotas Percentual 

LEONARDO EMERICH LADEIRA 9.000.000,00 100% 

TOTAL 9.000.000,00 100% 

CLÁUSULA QUARTA - ADMINISTRAÇÃO 
A administração será exercida pelo sócio Sr. LEONARDO EMERICH LADEIRA, com mandato 

por período indeterminado, que terá os mais amplos poderes para representar a empresa 

em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, exclusivamente em negócios de interesse da 

empresa. 

CLÁUSULA QUINTA — PRAZO 

A empresa terá prazo de duração indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - EXERCÍCIO SOCIAL 
No dia 31 de dezembro de cada ano, será levantado um Balanço Geral da empresa, onde os 

lucros apurados serão destinados conforme melhor convier à empresa e o sócio. Caso 

verifique-se prejuízos serão estes mantidos em conta especial para serem cobertos com 

lucros futuros. 

Parágrafo único - A empresa, par resolução de seu sócio, poderá distribuir resultados em 

períodos inferiores ao anual, desde que levantado o resultado em balanço contábil especial 

para o período. 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: LEOPHARM HOSP LTDA 	 JUL.EH A 4IRE: 332.1158516-2 Protocolo: 00-2023/782025-0  Data doprotocolo: 04 /10/2023 
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/10/2023 SOB O NÚMERO 00005739859 e demais constantes do termo de 
autenticação. 

Autenticação: A7CDAO2S25625AEDDF94526722Fl442FisE4ccDD397c4os8D682oA5DF58ASD 
Para validar o documento acesse 	 informe o no de protocolo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE SOBRE O CAPITAL SOCIAL 

A responsabilidade do sócio único da Sociedade Limitada Unipessoal é restrita ao Catai, 	N 
respondendo exclusivamente pela sua integralização. Somente o patrimônio social'ã,. 	 . 

empresa responderá pelas dívidas da firma constituída, hipóteses em que não se 

confundirá em qualquer situação com o patrimônio do sócio único, ressalvados os casos de 

fraude. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão de comum acordo, fixar retirada mensal, a título de pró-labore 

observado as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO 
Falecendo ou interditada o sócio único, a empresa continuará suas atividades com os 

herdeiros, tutores, curadores ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes, seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da 

empresa, à data da resolução, verificada em Balanço, especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DESIMPEDIMENTO 
O administrador declara, sob as penas da lei, que não foi condenado a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra relações 

de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA FORO 
As partes elegem o foro de Bom jardim para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 

presente instrumento contratuais, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos 

e obrigações resultantes deste contrato, sendo que os sócios renunciam a qualquer outro, 

por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em 2(duas) 

vias de igual teor, para que valha na melhor forma do direito, destinada ao registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, devidarnente rubricadas 

pelos sócios. 

Bom Jardim, 02 de Outubro de 2023. 

'.  y111,~c'e~UTON 	 
LEONARDO EMERICH LADEIRA 

Junta Comercia]. do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: LEOPHARM HOSP LTDA 	 ei. juciii:.. 
NIRE: 332.1158516-2 Protocolo: 00-2023/782025-0 Data do protocolo: 04/10/2023 
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/10/2023 SOR O NÚMERO 00005739859 e demais constantes do termo de 
autenticação. 
Autenticação: A7CDA02525625AEDDF94526722F1442F1BE4CCDD397AAC4058D6820A5DF58A5D 
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.r/servicos/chanceladigital,  informe o n de protocolo. 
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CPF/CNPJ Nome 

903.030.677-72 PAULO ROBERTO RODRIGUES COSTA 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES 	
/. 

CERTIFICO QUE O ATO DA LEOPHARM HOSP LTDA, NIRE 33.2.1158516-2, PROTOc")a f/ 

00-2023/782025-0, ARQUIVADO EM 11/10/2023, SOB O NÚMERO (5) 00005739859, & 
'1- 

11 de outubro de 2023. 

 

/ 

 

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Secretário Geral 
1/1 

 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 	 f " 
Empresa: LEOPHARN HOSP LTDA 	 »•4  jULE_RiA 

NIRE: 332.1158516-2 Protocolo: 00-2023/782025-0 Data do protocolo: 04/10/2023 	 ,oaJ 
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/10/2023 SOB O NÚMERO 00005739859 e demais constantes do termo de 

 

autenticação. 	 Pag. 6/6 

Autenticação: A7CDA02525625AEDDF94526722F1442F1BE4CCDD397AAC4058D6820A5DF58P5D 
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.qov.br/SerViCOS/ChaflCeladigital,  informe o n° de protocolo. 

ASSINADO DIGITALMENTE. 
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IEOPHARM HDP IíA 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  130/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N2 061/2023 

ANEXO V 

     

DECLARAÇÃO DE MICROEM PRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa LEOPHARM HOSP LIDA, com sede na Rodovia Ri 116, no 2301 Galpão D e J, Vila São Januário, 

Bom Jardim - Ri, Cep: 28.660-000, inscrita no CNPJ no30.307.583/0001-69 DECLARA, sob as penas da Lei, 

que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( x ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 14/12/2006; 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 

14/12/2006; 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo lo do artigo 18-A da Lei Complementar no 

123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021. 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei Complementar 

n.o 123, de 14 de dezembro de 2006; 

2.Que no extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno porte, 

de que trata o art. 3o, II da Lei Complementar no 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos 

celebrados com a Administração Pública no ano- calendário de realização da licitação. 

Bom Jardim - Ri, 18 de dezembro de 2023 

LEOPHARM HOSP 
Assinado deforma digital 

por LEOPHARM HOSP 

LTDA:303075830 LTDA:303075830001 69 

00169 	
Dados: 2023.12.18 

16:12:22 -0300 

LEOPHARM HOSP LTDA 

CNPi: 30.307.583/0001-69 

Rodovia RJ 116, 2301 Lojas/Frações: "D'e 'J"- Vila São Januário - Bom Jardim/RJ 

comercio( Icopharm.com.br  - CNÍ'J 30.307.583/0001-69 
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OBSERVAÇÃO: ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE AO AGENTE DE CONTRATACAO, PELO 

INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE, FORA DO ENVELOPE, NA ABERTURA DA SESSÃO. 

Rodovia Rj 116, 2301  Lojas/Frações: "De "J"- Vila São Januário - Bom jardim/RJ 

comcrcio@lcopharm.com.br  - CNPJ 30.307.583/0001-69 

ii OPFIARM ÜSP LÍDA 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  130/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 1\1 2  061/2023 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO 

A empresa LEOPHARM HOSP LTDA, com sede na Rodovia Ri 116, no 2301 Galpão D e i, Vila São Januário, 

Bom Jardim - Ri, Cep: 28.660-000, inscrita no CNPJ no n 30.307.583/0001-69 DECLARA expressamente que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

Bom Jardim - Ri, 18 de dezembro de 2023 

LEOPHARM H OSP Assinado de forma digital por 

LEOPHARM HOSP 

LTDA:3030758300 LTDA:30307583000169 

Dados: 2023.12.18 16:14:30 
0169 	 -03'00' 

LEOPHARM HOSP LIDA 

CNPJ: 30.307.583/0001-69 
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LEOPHARM FIflSP LH)A 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  130/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 1\1 2  061/2023 

ANEXO XII  

DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL 

A empresa LEOPHARM HOSP LTDA, com sede na Rodovia RJ 116, no 2301 Galpão D e J, Vila São Januário, 

Bom Jardim - Ri, Cep: 28.660-000, inscrita no CNPJ no30.307.583/0001-69 DECLARA expressamente que 

concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

Bom Jardim - Ri, 18 de dezembro de 2023 

LEOPHARM HOSP 	Assinado de forma digital por 

LTDA:303075830001 6 
LEOPHARM HOSP 
LTDA:303075830001 69 

9 	 Dados: 2023.1 2.18 16:15:13 03b00 

LEOPHARM HOSP LTDA 

CNPJ: 30307.583/0001-69 

Rodovia RJ 116, 2301 Lojas/Frações: 	?J,_ Vila So januário - Bom jardim/Ri 

conicrcio@lcopliarm.com.br  - CNII 30.307.583/0001-69 
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' . . 

EDH '18.917 .657 /0001-8� 
1.E.: 002.905882.00-50

DISTRIBUINDO SAÚDE 
MEDH DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS L TOA 
Av. Montreal, 856 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2023 

ANEXO II-PROPOSTA 
Nova Lima, 18 de dezembro de 2023. 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prezados Senhores, 
Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para o objeto do: 

Jardim Canadá - CEP 34007-720 

L 
NOVA LIMA MG _J 

y j 

Av. Montreal, 856 - Jardim Canadá - Nova Lima/ MG - CEP: 34007-720 

Segue em anexo a proposta de preços.
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PAEDH 

 

DIST~13U 1 \DO SAÚDE 

Órgão Expedidor REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e CPF n° 133.701.896-15, 
como representante legal desta empresa. 
Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (SESSENTA) dias, a contar 
da data de abertura da licitação. 
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no Edital da licitação e seus anexos. 
O proponente que, para fins do disposto no § 1.o do art. 63 da Lei Federal n.o 14.133/2021, 
a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega desta proposta. 

OBS:Á proposta comercial apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme 
disposto no parágrafo § ]'do art. 63° da Lei n 014.133, de 1 de abril de 2021. 

Nova Lima, 18 de dezembro de 2023. 

EVANDRO NADER 
SÓCIO/DIRETOR 

CPF W 133.701.896-15 - RG n° M 1215831 
MEDH Distribuidora de Medicamentos LTDA 

CNPJ: 18.917.657/0001-83 
TEL:3547-3577  

E-mail:compras@medhdistribuidora.com.br  

rj8.917.65710001-83 
1.E.: 002.905882.00-50 

MEDH DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Av. Montreal, 856 
Jardim Canadá - CEP 34007-720 

L NOVA LIMA - MG J 

Av. Montreal, 856  -  Jardim Canadá - Nova Lima / MG - CEP: 34007-720 
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PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 130/2023 
PREGAO PRESENCIAL Nº 061/2023 

PROPOSTA DE PR ECOS 

A empresa LEOPHARM HOSP LTDA, com sede na Rodovia RJ 116, no 2301 
Galpão D e J, Vila São Januário, Bom Jardim - RJ, Cep: 28.660-000, inscrita no CNPJ 
no30.307.583/0001-69 apresenta sua proposta: 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar oContrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim 0Sr. -------r-----· Carteira de Identidade nº . ____ expedida em_/_/ __ , Orgão Expedidor _______ e CPF nº 

como representante legal desta empre�a. ----------'

Informamos que o praz_o _de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar
da data de abertura da 11c1tação. 

Finalizan?o, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçõesestabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

RodoviJ RJ 

2
t 116, 230� l.�jJs/rraçõcs: ''f)"c " )"- Vila \ão Janu;írio - Bom JMdim/RJcorncrc1o@leophar111.co111.br - C PJ 30.307.583/0001-69

VIDE EM ANEXO A PROPOSTA DE PREÇO CONTENDO AS 
ESPECIFICAÇÕES.
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( ) 

11 i1f lAH1•l fillSP 11 IIA

O proponente que, para fins do disposto no § l .o do art. 63 da Lei Federal n.o 
14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega desta proposta. 

LEOPHARM HOSP 

L TDA:3030758300 

0169 

Bom Jardim - RJ, 18 de dezembro de 2023 
Assinado de forma digital por 

LEOPHARM HOSP 

LTDA:30307583000169 

Dados: 2023.12.18 16:11:16 

-03'00'

LEOPHARM HOSP L TDA 
CNPJ: 30.307.583/0001-69 

,� 
Rodovia RJ 116, 2301 Lojas/Frações: "'D"c "J"- Vila São Januário - Bom Jardim/RJ 

comcrcio@leopharm.com.br - C PJ 30.307.583/0001-69 
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 10/03/2025 11:55:05 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por CINTIA TEIXEIRA NARLIM (GERENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - SEMSA/NGFMS - SEMSA - PMAV)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-GQQ3ZG
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